


(8920733),  faz-se necessário o seu apostilamento, conforme segue:1. DO FUNDAMENTO LEGAL1.1. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como da Instrução Normativa SEGES/MP nº5, de 25 de maio de 2017 e suas alterações.1.2. Cláusula SEXTA do Contrato 212/2020, publicado no DOU Nº 87, terça-feira, 08  demaio de 2020 (5577116)2. DO VALOR DO CONTRATO APÓS O PROCEDIMENTO2.1. O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação do valor global docontrato, a partir de 01/11/2021, passando o valor mensal de  R$  81.148,29 (oitenta e um mil, cento equarenta e oito reais e vinte e nove centavos) para  R$ 85.346,22 (oitenta e cinco mil,  trezentos equarenta e seis reais e vinte e dois centavos) que representa o valor anual de  R$ 1.024,154,63 (ummilhão e vinte e quatro mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta e três centavos) , conformedocumento SEI da empresa (8800111) e (8800137).3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA3.1. A despesa decorrente do presente Termo de Apostilamento, no valor total anual estimadode R$ 1.024,154,63 (um milhão e vinte e quatro mil, cento e cinquenta e quatro reais e sessenta e trêscentavos), correrá à conta de créditos orçamentários consignados à CONTRATANTE, disponibilizadosna UGR 393030 - Superintendência Regional no Estado do Maranhão; PTRES 173905; Naturezas deDespesa nº 3390373.2. Para atender a despesa prevista com o procedimento, referente ao exercício de 2021, novalor estimado de R$ 1.024,154,63 (um milhão e vinte e quatro mil, cento e cinquenta e quatro reais esessenta e três centavos), foram emitidas as Nota de Empenho nº 2021ND00071, datadas de 01/10/2021, no valor de R$ 33.583,44( trinta e três mil reais, quinhentos e oitenta e três reais e quarenta equatro centavos),  sem prejuízo da emissão de  reforços  ou anulações  em razão de disponibilidadeorçamentária, alterações no Programa de Trabalho ou em decorrência de novas determinações legais.3.3. O valor efetivo do procedimento a ser pago pela CONTRATANTE à CONTRATADAdeverá ser apurado com base na execução contratual, a partir de 01/11/2021.3.4. A fatura a ser apresentada pela CONTRATADA referente ao período de prestação doserviço no mês subsequente à assinatura do presente Termo de Apostilamento já deverá considerar osnovos valores tratados neste instrumento.(assinado eletronicamente)GLAUCO HENRIQUE FERREIRA DA SILVASuperintendente Regional no Estado do Maranhão/DNITDocumento assinado eletronicamente por Glauco Henrique Ferreira Da Silva, SuperintendenteRegional no Estado do Maranhão, em 15/10/2021, às 00:28, conforme horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.A auten5cidade deste documento pode ser conferida no site h6ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,informando o código verificador 9455124 e o código CRC F4378985.Referência: Processo nº 50615.001422/2019-61 SEI nº 9455124
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